
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS-BA 

CNPJ N° 13.654.413/0001-31 
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 46/2021 DE 03/11/2021 

 
Inexigibilidade de Licitação nº 46/2021 e Processo Administrativo nº 
179/2021. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para 
prestação de serviços na representação do Município de Baianópolis/BA 
nos autos dos processos n.s 0000507-68.2006.4.01.3303 e 
0015863.2017.4.01.3400, em curso na Vara Única da Subseção Judiciária 
de Barreiras e Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
respectivamente, até trânsito em julgado. CONTRATADO: JAIME 
CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na AV 
Tancredo Neves, número 2227, Salvador Prime Torre Work sala 1203 
CEP 41.820-021, bairro Caminho das Arvores, Salvador/BA, inscrita no 
CNPJ sob o número 20.827.830/0001-02. VALOR GLOBAL: R$ 
4.775.356,48 (quatro milhões, setecentos e setenta e cinco mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos) a ser quitado 
INTEGRALMENTE COM RECURSOS PRÓPRIOS, em até 10 (dez) 
parcelas, sendo a primeira com vencimento na data do crédito em conta 
corrente do Município e as demais sucessivamente a cada 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.000 – Secretaria Municipal de 
Administração; 4.122.003.2005 – Gestão das Ações da Secretaria 
Municipal de Administração; 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 00 – Recursos Ordinários. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, está regido pelo princípio 
da inexigibilidade de licitação, Art. 25, II, combinado com o Art. 13, III. 

 
Jandira Soares Silva Xavier 
Prefeita Municipal 
03 de novembro de 2021.  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS-BA 
CNPJ N° 13.654.413/0001-31 

 
            EXTRATO DE CONTRATO Nº 155D/2021 de 03/11/2021 
 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para prestação 
de serviços na representação do Município de Baianópolis/BA nos autos 
dos processos n.s 0000507-68.2006.4.01.3303 e 0015863.2017.4.01.3400, 
em curso na Vara Única da Subseção Judiciária de Barreiras e Oitava 
Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, respectivamente, até 
trânsito em julgado.  
CONTRATADO: JAIME CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, com sede na AV Tancredo Neves, número 2227, Salvador 
Prime Torre Work sala 1203 CEP 41.820-021, bairro Caminho das 
Arvores, Salvador/BA, inscrita no CNPJ sob o número 20.827.830/0001-
02.  
VALOR GLOBAL: R$ 4.775.356,48 (quatro milhões, setecentos e 
setenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos) a ser quitado INTEGRALMENTE COM RECURSOS 
PRÓPRIOS, em até 10 (dez) parcelas, sendo a primeira com vencimento 
na data do crédito em conta corrente do Município e as demais 
sucessivamente a cada 30 (trinta) dias.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.000 – Secretaria Municipal de 
Administração; 4.122.003.2005 – Gestão das Ações da Secretaria 
Municipal de Administração; 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 00 – Recursos Ordinários. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, está regido pelo princípio 
da inexigibilidade de licitação, Art. 25, II, combinado com o Art. 13, III. 
 
Jandira Soares Silva Xavier 
Prefeita Municipal 
03 de novembro de 2021.  
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